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CONTRATO N° 03.02.2025/1  

Contrato que entre si fazem o  Camara  Municipal de 
Altaneira/CE e a empresa IN9VE INFORMÁTICA E 
PAPELARIA LTDA - ME, para o fim que nele se declara. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTANEIRA/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/WIF sob o n.° 12.466.553/0001-13, neste ato representada por seu Presidente e Ordenador de 
Despesas, o Sr. Valmir de Sousa Brasil, residente e domiciliado na Cidade de Altaneira/CE, apenas 
denominado de CONTRATANTE, 2. de outro lado IN9VE INFORMATICA E PAPELARIA LTDA 

T‘filf, , (7\11'1/1\4F 
o n.° 26.739.962/0001-50, ato representada por Sérgio Eudislley Gomes de Lima, portador do 

CPF n° 026.755.033-20, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, 
oriundo do Processo de Dispensa de Licitação n° 2025.01.14.01- CMA, em conformidade com as 
disposições contidas na Lei Federal n*. 14.133, 01 d abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a 
seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
Conforme as prescrições do artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais 

legislaçL ,,plicável, dev:, :amente homologado/autorizado pelo Presidente da Câmara Municipal de 
Altaneira/CE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na concessão 
de acesso à interne 100  mega full (link  dedicado), incluindo a instalação, manutenção preventiva e 
corretiva, suporte e serviços destirqdos ao atendimento das iissidades da Câmara Municipal de 
Altaneira/CE, na forma discriminada no quadro 

Item Especificação Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 
1 Serviços a serem prestados na concessão de acesso a 

internet 100  mega full (link  dedicado), incluindo a instalação, 
manutenção preventiva e corretiva, suporte e so  Aços 
destinados ao atendimento das necessidades da  Camara  
Municipal de Altaneira/CE 

Mês 12 550,00 6.600,00 

Total 6.600,00 

2.2 -  Sao  anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1 - O Termo de Referelicia que embasou a contratação; 
2.2.2 - 0 Aviso de Dispensa de Licitação; 
2.2.3 - A Proposta da Contratada; 
2.2.4 - Evelituai6 aticxos clos supiacitaclus. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
3.1 - 0 prazo de vigência do contrato será de 12(doze) contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo wr prorrogado na forma dos  art  4os 106 e 107 Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
vinculada a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA -r DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1 - NT'.1 será admitida F-ibcontratação do objeto contratual. 

• ."'..63 74214,"^,;.:41,4 
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CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte Dotação 
Orçamentária: 

r- Orgâo 
01 

Unid. Orç. 
01 

Projeto/Atividade 
01.031.0001.2.001.0000  

Elemento de Despesa 
33.90.40.00  

    

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1 - Preço 
7.1.1 - 0 valor mensal para a contratação é de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), totalizando o 
valor global de RS 6.600,00 (seis mil e seiscentos' reais). 
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
7.2 - Forma de Pagamento 
7.2,1 -  fl  pqgamentn (=.1•A ren1i7nrin rnPncalmente,  atral.ii.c de nrciem hanr4ria, na.r crAdito  ern  1-19nro, 

agência e conta corrente indicados pela contratada. 
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.3 - Prazo de Pagamento 
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias,  contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Falin a. 
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
7.4 - Condições de Pagamento 
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento. 
7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

ti F' t. t.iti ti %AV GAIAJ, 

e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias 
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a contratante; 
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 
7.4.5 - Previamente  it  emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
('nrwu1t2 rara• 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;' 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada,  sera  providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias fiteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O. prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
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7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados Os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
eviiiiaiudi nos autos do plocesso adniiiiisiraiivo eorrespoudeute, assegurada à euntiaiada a atilpia defesa. 
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
7.4.10 - Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ri° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO  
8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do IPCA (Indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará A contratada 

imp,,,1 t8nc1a -cr,vrin t;:in linilirlos,Ar• rii-F4.1-•-•,nn Incre, •  
seja divulgado o índice definitivo. 
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste  sera,  obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado,  sera  adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação  ern  vigor. 
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do  Art.  136, da Lei 14.133/2021. 
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobre-virem fatos imprevisiveis,nu previsíveis  norm  de corlsecpincias ineslenlAveis, retsrciadores nu 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do  Art.  124, Inciso 
II, alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos ternos do  art.  107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo  corn  o presente 
contrato, 
9.2 - Fornecer por escrito as informações necessárias para 6 desenvolvimento dos serviços objeto do 
presente contrato; 
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9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas 
expensas; 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
9.3 - Coniunivat a emi.neba paia ennbsilu de Nciu Fibeal nu Lt.it.: pciiiiic 1 paik;e1a. iiicuiiLiuveisa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e.  pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme  Art.  143, da Lei n° 
14.133/2021; 
9.6 - Efetuar o pagamento A Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato; 
9.7 - Aplicar A Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato; 
9.8 - Cientificar o órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 
obrigações pela Contratada; 
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
=I= int.:,srcs3c para boa execu.;,•ac ajustc; 
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceifos, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
9.12 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
9.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 
9 1? - Tlirerinnar nit ' de reccnac para trahalhar nac empreca rnntratadac; 

9.12.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
9.12.4 - Considerar os trabalhadores da CONFRATADA como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei ri° 8.078, de 1990); 
10.2 - Executar os serviços conforme especificações do Aviso Dispensa de Licitação e seus Anexos e 
de sua proposta, com a alocacdo dos empregados necessários ao perfeito cumnrimento das cláusulas 
contratuais; 
10.3 - Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137, II, da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
10.4 -Reparar, corrigir, remover ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fisk;a1 do  coat-fat°,  u ea-v-iOSeivuauus cm quv:.• 6c di:,fitki6 ou iiIi;t:n16-,ZE:6 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão 
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conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e.Muticipal do domicilio ou sede da contratada; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere 
lebponsabilidaile ao eoiiiiaianLc e  nay  poderá  uncial  ti objeio do eviiiikao; 
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo habil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrafo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação; 
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n° 14.133, de 2021); 
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contravo,  corn indicaçao dos ornprcgc,dos '-PS"-' prccnchcram as rcfcridas vagas  (art.  1 1 (J, parágrafo 
único, da Lei n° 14.133, de 2021); 
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.14 - Arcar  corn  o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021; 
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 
10.16 - Alocar os empregados necessários,  corn  habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
clin-prii-npntn  dc  olAugniqq dn onntratn)  fnmependn  (lc  mni-prigic,  equiramentnc, fpn-q.irtert1:9.c P 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução do futuro contrato; 

10.18- Conditzii os iii.tballios  coin  eiiia o'oseivâneiu às 1101111a6 d giskiyav pe1iiiieiie,  cutup' ¡Mk  as 

determinações dos Poderes Públicos; 
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere; 
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei IV 14.133, de 2021, o contratado que: 

Dci LUt t 111V.:A.Ck;uya'y patuial UO coatiato, 
b) Der causa à inexecuçdo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa á. inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração fusa durarte a execução do contrato; 
O Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se.  
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e  

du  subiieni aeinitt dele Co'Inuit), senipie que  nay  se jusiiikai a iiiipusiyau de pcnalidade mais grave  
(art.  156, § 4', da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
11.2.4.2.0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 
da Lei n'. 14.133, de 2021. 
1 1 " 1̂ ,  A 1 CI O / I .4 •-• •••• .4" •-• •sni +v. •-• r, •-• et •-• •• e4 •••• •-• •-• 

AV /V VV.1.11.,/, 1.3V lal V V V 1.1.1%.././ kAaL11.1 VVA.ALA SAW, A AV 1....4.4.0.1a 

total do objeto. 
11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  
(art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.4.1. Ailtes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença poderá ser 
cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14A33, de 2021). 
11 .4.1 Prpviamente  an  ent-arninhamentn vohrartr;? a multa pnc1er4 cer 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 
da Lei  if  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
iiiitluneidade  paid  iiciiai ou L:011L1 . 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  

et\ 
). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá  sr  desconsidt,...at.h. sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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11.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de.  
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei IV 
14.133, de 2021). 
11.10. As sailyilies de inipedinicnio  dc  licilai e eoniittiai e decialayao de inidoncidade  paid  11L1Ldl Ull 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Adplinistração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente,  corn  os créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possud com o Município contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME IV 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

• CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
i 1 _ Qliandn a 11. 'n rnnyliis'An do rrIntrato referida  nn  item anter;nr deenrrer de (-Op1.  d enntratada: 

a) Ficari ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáv&3 ?,s respectiva:i sanções administrativas;. 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
presentes autos, as situações previstas no  Art.  137, da Lei n° 14.133/2021, assegurados o contraditório e 

ainpia deresa, QUM ObSC1 vaneia as pievisiics euniidas 11UN ai Ligos 138 c 139 da iefei ida Lei. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
13.2 - A Conilaiada é  ()brigade/  a acciizu, tias iiic.iiias condiyi;-,s coniraiudis,  us  aeléseinios ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de teimo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133; de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO  
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio 
oficial na  Internet,  em atenção à Lei n°. 12.527, de 2011. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
..4-taast fra.4211.010212111MOOVaillIM 
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17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca 
de Altaneira/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1°, da Lei  if  
14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
eitire elas celebrado, assinando o  immix),  na presença das iesieniunlia.s abaixo, para que suria seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Altaneira/CE, 03 de fevereiro de 2025 

Valmir de Sousa Brasil 
Presidente da  Camara  
CONTRATANTE 

Documento assinado digitalmente 

SERGIO EUDISLLEY GOMES DE LIMA 
Data: 0302/2025 14:29:01-0300 
VeriticItte em https:Ifvalidar.iti.gov.br 

Sérgio Eudislley Gomes de  Linn  
IN9VE INFORMÁTICA E PAPELARIA LIDA - ME 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF 

2 CPF  

" 
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